
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.090, DE 2015 

(Apensados: PL nº 4.317/2016, PL nº 5.575/2016 e PL nº 7.115/2017) 

Fica obrigatória a realização do teste 

do reflexo vermelho nos recém-nascidos em 

todos os hospitais e maternidades, para o 

rastreamento de doenças oculares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna obrigatória a realização do teste do reflexo 

vermelho nos recém-nascidos em todos os hospitais e maternidades, para o 

rastreamento de doenças oculares. 

Art. 2º É obrigatória a realização do teste do reflexo vermelho, 

em todos os hospitais e maternidades, nas crianças recém-nascidas, 

preferencialmente nas primeiras 48 horas de vida da criança ou antes da alta 

hospitalar. 

Art. 3º O teste do reflexo vermelho deve ser realizado por 

profissional médico pediatra ou pelo médico assistente do estabelecimento de 

saúde. 

Art. 4º A família do recém-nascido deverá ser informada e 

receber por escrito o resultado do exame. 

Parágrafo único. Caso o exame tenha alterações, a família da 

criança deverá ser devidamente orientada e encaminhada para avaliação 

especializada o mais rápido possível. 
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Art. 5º Os resultados do teste do reflexo vermelho alterados 

deverão ser notificados ao órgão municipal de saúde para controle 

epidemiológico.  

Art. 6º Os estabelecimentos de saúde que realizam partos ficam 

obrigados a afixar placa, em local visível, no setor onde ficam internadas as mães 

após o parto, listando todos os exames que sejam obrigatórios por lei para a 

realização no recém-nascido. 

Art. 7º Aplicam-se as penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 

20 de agosto de 1977, ou em outra que venha substituí-la, aos gestores 

responsáveis pelos estabelecimentos de saúde que infringirem as disposições 

desta Lei. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2017. 

Deputado HIRAN GONÇALVES 
Presidente 

 


